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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 
transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P3, nos locais apropriados, 
pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 
desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 
definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. Caso queira assinar o texto de sua peça judicial, utilize apenas o nome 

Procurador da Fazenda Nacional. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à 
identificação do candidato em local indevido. 

• Na peça judicial, ao domínio da modalidade escrita serão atribuídos até 14,00 pontos e ao domínio do conteúdo serão atribuídos 
até 56,00 pontos, dos quais até 2,80 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação 
de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Em cada questão, esses valores corresponderão a 
2,00 pontos, 8,00 pontos e 0,40 ponto, respectivamente. 

 

PROVA DISCURSIVA P3 
 

PEÇA JUDICIAL  
 

A empresa Alfa S.A., em 15/4/2018, impetrou mandado de segurança, questionando a inclusão do 
imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS) — destacado — na base de cálculo da 
contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e da contribuição para o financiamento da 
seguridade social (COFINS), requerendo, ao final, a restituição dos valores pagos nos cinco anos 
anteriores à impetração. A ordem foi concedida pelo juízo de primeiro grau, tendo a Fazenda Nacional 
interposto apelação, mediante a qual foi questionada a pendência dos embargos de declaração no âmbito 
do RE 574.706, alusivo ao Tema n.º 69 de repercussão geral, julgado em 15/3/2017. 

Remetido o processo ao Tribunal Regional Federal da X Região, a 1.ª Seção desse tribunal, ao 
julgar a apelação fazendária, manteve o entendimento formalizado na primeira instância, assentando a 
exclusão linear do ICMS destacado da base de cálculo do PIS e da COFINS e o reconhecimento do direito 
à repetição de indébito dos últimos cinco anos. 

A Fazenda Nacional formalizou, então, recurso extraordinário, veiculando a necessidade de 
aguardar a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito dos embargos de declaração no Tema 
n.º 69 de repercussão geral. A vice-presidência do tribunal negou seguimento ao recurso fazendário com 
base no Tema n.º 69 de repercussão geral. Interposto agravo interno pela Fazenda Nacional, o órgão 
especial daquele tribunal manteve a decisão na qual fora negado seguimento ao recurso extraordinário 
da Fazenda Nacional. Exaurida a via recursal, o processo transitou em julgado em 10/5/2021. 
Em 13/5/2021, o STF concluiu o julgamento dos embargos de declaração no Tema n.º 69 de repercussão 
geral, tendo o paradigma transitado em julgado em 9/9/2021. 

No dia 10/4/2023, os créditos judicialmente reconhecidos em favor da empresa Alfa S.A., no valor 
total de R$ 300 mil, foram habilitados para fins de compensação administrativa no âmbito da Receita 
Federal do Brasil. 

 

 
A partir da situação hipotética apresentada, considerando ser hoje o dia 5/5/2023, elabore, na condição de procurador(a) da Fazenda 
Nacional, a peça processual adequada para a defesa da União. Aborde toda a matéria de direito pertinente, observando a Constituição 
Federal de 1988, a legislação comum aplicável e a jurisprudência dos tribunais superiores. Dispense a narrativa dos fatos e não crie 
fatos novos. 
 
 
  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

PEÇA JUDICIAL – RASCUNHO – 1/4 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

21  

22  

23  

24  

25  

26  

27  

28  

29  

30  

 
  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

PEÇA JUDICIAL – RASCUNHO – 2/4 

31  

32  

33  

34  

35  

36  

37  

38  

39  

40  

41  

42  

43  

44  

45  

46  

47  

48  

49  

50  

51  

52  

53  

54  

55  

56  

57  

58  

59  

60  

 
  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

PEÇA JUDICIAL – RASCUNHO – 3/4 

61  

62  

63  

64  

65  

66  

67  

68  

69  

70  

71  

72  

73  

74  

75  

76  

77  

78  

79  

80  

81  

82  

83  

84  

85  

86  

87  

88  

89  

90  

 
  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

PEÇA JUDICIAL – RASCUNHO – 4/4 

91  

92  

93  

94  

95  

96  

97  

98  

99  

100  

101  

102  

103  

104  

105  

106  

107  

108  

109  

110  

111  

112  

113  

114  

115  

116  

117  

118  

119  

120  

 

  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

 

QUESTÃO 1  
 

À luz da Constituição Federal de 1988, do Código de Processo Civil de 2015 e da jurisprudência dos tribunais superiores, responda, 
de maneira fundamentada, aos questionamentos que se seguem. 
 

1 Qual é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) a respeito da incidência de contribuição previdenciária, sob a 
perspectiva da fonte pagadora, sobre os valores pagos aos empregados ou aos servidores públicos? Incide contribuição 
previdenciária sobre o terço de férias? [valor: 5,00 pontos] 

2 Em 2020, o STF assentou, no âmbito do Tema n.º 1.100 de repercussão geral, “o caráter infraconstitucional do debate 
relativo à definição individualizada da natureza jurídica de verbas percebidas pelo empregado, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária a cargo do empregador”. Na hipótese de a Fazenda Nacional ter interposto apenas recurso 
extraordinário questionando acórdão publicado em 2019 — pouco antes daquela decisão do Tema n.º 1.100 de repercussão 
geral — que, adotando fundamentação exclusivamente constitucional, tenha assentado a não incidência de contribuição 
previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de horas extras aos empregados, qual seria a providência cabível para 
que o pleito fazendário fosse analisado, impedindo-se, com isso, a negativa de prestação jurisdicional? [valor: 2,60 pontos] 
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QUESTÃO 2  
 

Discorra, de forma fundamentada, a respeito da golden share, abordando, com base na legislação, na jurisprudência e na doutrina 
nacionais, os seguintes aspectos: 
 

1 conceito e objetivo, sob a exclusiva perspectiva da participação estatal na atividade econômica; [valor: 2,00 pontos] 
2 origem histórica no mundo e no Brasil; [valor: 1,00 ponto] 
3 fundamento normativo no ordenamento jurídico brasileiro atual; [valor: 0,60 ponto] 
4 correlação desse instituto jurídico com as estruturas de controle societário nas companhias; [valor: 2,00 pontos] 
5 possibilidade ou não de extinção pelo ente político que a detenha, sem prévia anuência do respectivo Poder Legislativo. 

[valor: 2,00 pontos] 
 
 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

21  

22  

23  

24  

25  

26  

27  

28  

29  

30  

 

  



 

  CEBRASPE – AGU – Edital: 2022

 

 

   

 

 

QUESTÃO 3  
 

Após a constatação da ocorrência de uma fraude tributária, uma autoridade fiscal da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) realizou o lançamento do respectivo crédito tributário. O contribuinte 
discordou do entendimento da RFB e recorreu administrativamente, pleiteando a anulação do 
lançamento, estando o recurso pendente de julgamento perante a administração pública federal. 
Com base na percepção de que houvera potenciais crimes contra a ordem tributária, a RFB enviou ao 
Ministério Público Federal (MPF) uma representação fiscal para fins penais. Ao receber as informações 
enviadas pela RFB, o representante do MPF ofereceu denúncia contra o contribuinte, por suposto 
cometimento de crime contra a ordem tributária previsto no art. 1.º da Lei n.º 8.137/1990. 

 

 
Considerando a situação hipotética acima, responda, apresentando os fundamentos legais e jurisprudenciais pertinentes, se foram 
corretas as condutas da autoridade fiscal da RFB [valor: 3,80 pontos] e do representante do MPF [valor: 3,80 pontos]. 
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